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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇJO BG 7 a DE 15 pE ABRIL PI 1974 

"Altera o artigo 83, da Resolu9ão 
nQ 1/71 9 do Regimento Interno". 

FAÇO SABER QUE A CiMARA MOBICIPAL APROVOU E EU, DB. 

CARLOS MARTINS ANTICo, PRESIDENm, NOS TERMOS DO ARTIGO 16 N. v. DO Ili 
GIMSN'l'O INTERNO t PROMULGO A SSGUINTE 

RESOLUCIO 

Artigo ia - O artigo 83, do atual Regimento Interno 
4a Câmara Municipal, aprovado pela Resolução nQ 1/71, de 7 de setembro 
4• 1 971 9 passa a ter a seguinte redaçãos 

" Artigo 83 - As sessões ordinárias realizar-se- ão 
todos os dias 10 (dez) e 25 (vinte e cinco) de cada mes, com início àa 
Z.O (vinte) horas e 30 (trinta) minutos, observada a tolerância pre"1.I 
ta no artigo 70 ". 

Artigo zo - Esta resolução entrará em Vigor na data 
• õ , 4• sua publicaçao, revogadas as disposiç es em contrario. 

Cruzeiro, 15 de abril de l 974 

O/~ Ct-M- /...... // 
D~arlos Marti~ ~1co 

- Presidente -

Publicada na Secretaria da Câmara)Jfunicipal d• cr.a 
zeiro, aos quinze dias do mes de abril de 1 974, e leíiatrada no livro /_ ~ 

d• Resolução nG 713, tls. nG / -
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